
 
 INDICAÇÃO
 
 
 

 
 
Senhor Presidente: 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente:
 
 
Indico,  por  meio da Mesa,  ao Exmo.  Senhor  Prefeito  Tiago Rodrigues Cervantes,   que notifique o
proprietário do imóvel localizado na Avenida Antonio Baena Fernandes, altura do n° 1510, no bairro Tupy,
para que adote as medidas possíveis  a fim de evitar  o despejo irregular  de esgoto na via pública,
conforme especificado.
 
 
 
Justificativa:
 
 
 
Tal prática configura-se como uma grave infração às normas sanitárias e ambientais vigentes, resultando
em diversos riscos à saúde pública, ao meio ambiente e ao bem-estar da comunidade local. O despejo
irregular  de esgoto pode causar  a contaminação do solo e da água,  propiciando a proliferação de
doenças e pragas que afetam diretamente a saúde dos moradores. Além disso, a presença de esgoto a
céu aberto degrada o ambiente, gerando mau cheiro e poluição visual, impactando negativamente a
qualidade de vida na região.
É essencial que o proprietário do imóvel seja notificado para cessar imediatamente essa prática e adotar
medidas adequadas para o tratamento e descarte correto dos resíduos. A notificação visa garantir o
cumprimento das legislações sanitárias e ambientais aplicáveis, promovendo um ambiente mais limpo,
seguro e  saudável  para todos os cidadãos.  A colaboração de todos é  fundamental  para manter  a
integridade e a sustentabilidade do nosso bairro."
 
 
 
 

"Indica  ao  Executivo  que  notifique  o
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Sala “D. Idílio José Soares”, em 14 de fevereiro de 2025.
 

 
 

DANIEL MACHADO
 

VEREADOR
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